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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 298/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017 
 
  Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Carlos Ivan da Silva, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 
815.418.219-04.. 
CONTRATADA: CARLOS IVAN DA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº. 
01.045.073/0001-62, com sede social à Rua João Machado Gomes Junior, nº 1121, Vila 
Claudia, Município de Limeira, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu 
Administrador Sr. CARLOS IVAN DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº. 15172264 SSI/SP e do CPF nº. 083.669.488-03 residente e 
domiciliado à Rua Ramiro de Andrade, nº 291, Vila Camargo, Município de Limeira, 
Estado de São Paulo.   

CLÁUSULA  PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 

  O presente contrato tem por objeto a aquisição de brinquedos e jogos 
educativos, destinados à Secretaria de Educação deste Município de Planalto, 
conforme segue abaixo: 
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

1 02 UN  Brinquedo constituído por : 
1 módulo em formato 
hexagonal com 2  paredes 
em “V” e parte superior em 
forma de castelo, 1 parede 
com parte superior em forma 
de castelo e porta elevadiça 
com visor na parte superior 
acionada por cordinha, 1 
rampa de escorregador reto 
pequeno, 1 arco, 1 tabelinha 
de basquete com tabela e aro, 
1 meia plataforma com 
drenos para evitar acúmulo 
de água e detalhes 
antiderrapante, peça com 1 
degrau que funciona como 

FRESO 3.050,00 6.100,00 
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apoio e como acesso à meia 
plataforma, aberturas na 
parte inferior nos 6 lados do 
brinquedo. O formato 
hexagonal tem mais 
possibilidades de diversão 
porque permite a instalação 
de componentes em 6 lados 
utilizáveis ao invés de 
apenas 4 nos formatos 
tradicionais Locais próprios 
para fixação do brinquedo 
no chão, caso seja necessário, 
através de parafusos. Cores 
variadas de acordo com as 
necessidades de produção.  

2 02 UN Brinquedo com cerquinha 
paredes com formato de 
toras redondas de  madeiras2 
paredes pequenas com 
janelas sem fechamento, 
vazado na parte superior, 
túnel de passagem na parte 
inferior e tabela de basquete 
instalada; 2 paredes grandes 
com janelas sem fechamento, 
porta vai-vem em uma delas, 
escorregador em outra e 1 
floreira; telhado em formato 
de 2 águas tendo chaminé de 
um lado e clarabóia do outro; 
parte interna com pia, fogão, 
escorredor de pratos, 
banquinho fixo na parede, 
mesinha retrátil (que pode 
ser montada também pelo 
lado de fora da casinha), 
telefone e campainha que 
toca de verdade ao puxar a 
cordinha; cerquinha 
composta por 4 peças e 1 
tranca, acoplada à casinha 
por meio de 2 batentes 
parafusados na lateral 
(cerquinha 
opcional).MEDINDO altura: 
1,60m, largura: 2,72m (com 

FRESO 3.950,00 7.900,00 
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mesa externa e 
escorregador), comprimento: 
1,65m.  

3 04 UN Brinquedo em estrutura 
curva semicircular, sem 
formato definido de   
bichinho ou qualquer outro 
objeto, 7 suportes de apoio 
de cada lado 4 segmentos 
curvos com furos para 
visualização interna e com 
possibilidades de expansão 5 
conectores 2 estruturas 
curvas iguais que funcionam 
como entrada e saída, com 
um adorno no formato 
estilizado de uma criança de 
braços abertos, Med. altura: 
100 cm; largura: 88 cm; 
comprimento: 2,23 m   

FRESO 1.870,00 7.480,00 

4 02 UN Brinquedo Torre com nível 
superior e inferior em 
formato quadrado, composta 
por 8 paredes, 1 telhado e 
tendo os 4 lados ocupados 
por 1 escorregador tubo, 1 
escorregador curvo, 1 
escalada e 1 escada com 
degraus e corrimão em 
plástico. Cobertura com 
telhado retangular em 
formato de 2 águas contendo 
claraboia de um lado e 
chaminé do outro. Paredes e 
piso com orifícios nas 
extremidades para passagem 
de tubo metálico 
internamente para evitar 
roubo e para travar todo o 
conjunto conferindo 
estabilidade e rigidez. A 
fixação do tubo às peças 
plásticas é feita por apenas 2 
parafusos, sendo 1 na parte 
superior e outro na parte 
inferior dos tubos. Aberturas 
nas paredes em formato oval 

FRESO 13.370,00 26.740,00 
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e circular para instalação de 
componentes como 
escorregadores, escaladas, 
tubos, pontes, etc. Med. 
altura: 2,5 M; largura: 4,02 M; 
Comprimento: 3,27 M  

5 01 UN Baú Criativo com 1000 peças 
de encaixáveis, colorido baú 
de plástico medindo 
52x35x38cm  

PLAST 150,00 150,00 

TOTAL   48.370,00 

  Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017, juntamente com 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
  CLÁUSULA SEGUNDA 
  DO VALOR 
  Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 48.370,00 (quarenta e oito mil e 

trezentos e setenta reais)  daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
CLÁUSULA TERCEIRA 

  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
  Parágrafo Primeiro: Os Objetos deverão ser entregues, no prazo de até 
15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.  

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregue(s) na Secretaria de 
Educação, à Praça São Francisco de Assis, 15836, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o recebimento da solicitação de entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega 
dos objetos e com apresentação das respectivas notas fiscais. 
  Parágrafo Único 
  Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos 
recursos próprios do Município de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

960 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00000 

970 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00103 

980 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00104 

990 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30.00107 

  CLÁUSULA QUINTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber 
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos 
ou incorreções. 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

  CLÁUSULA SEXTA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                      Parágrafo Primeiro – A contratada quando ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
  Parágrafo Segundo – Pela inexecução total ou parcial do contrato e 
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o 
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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  Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui 
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Prefeitura do Município de Planalto 

CLÁUSULA OITAVA 
  DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:  

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;  
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/objeto contratado;  
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração;  
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização 

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;  

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, 
assim como a de seus superiores;  

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;  
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  
i) dissolução de Sociedade;  
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste 
Contrato;  

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público;  

l) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo -  O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 
8.666/93. 

  Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93. 
  CLÁUSULA NONA 
  DA VIGÊNCIA 
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  O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2017, podendo 
ser prorrogado na forma da Lei. 
  CLÁUSULA DÉCIMA    
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor. 
  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 
 

 Planalto-Pr. 13 de novembro de 2017.  
 
 
 
_________________________________                  _______________________________ 
            CONTRATANTE                                                            CONTRATADA   
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:..............................................         ................................................................ 
 


